
 
 

PROCESSO Nº 1547/20 

PROJETO DE LEI CM Nº 36/20 

 

 

À  

Comissão de Justiça e Redação 

Senhora Presidente 

 

   

  Trata-se do projeto de lei CM nº 36/20, de autoria do Vereador 

Alemão Duarte, que dispõe sobre sobre a permissão ao condutor e condutora de 

veículo de aluguel (táxi) o embarque e desembarque de passageiros e passageiras em 

grandes eventos no Município de Santo André. 

 

  Embora a matéria seja de competência municipal, quanto à 

iniciativa do projeto deve ser observada a Lei Orgânica do Município de Santo André, 

que estabelece o rol das matérias de iniciativa exclusiva do Prefeito, que inclui os 

projetos que disponham sobre serviços públicos (art. 42, IV). 

 

  Lembramos que o transporte individual de passageiros 

compõe o sistema do transporte, nos termos do inciso I, do parágrafo único, do 

artigo 176 da Lei Orgânica Municipal, regulamentado pelo Decreto nº 13.803, de 

03 de dezembro de 1996. 

 

  E, dos termos do presente PL se verifica imposição de atribuição 

a órgão público (§ 2º do Art. 1º) e interferência na Administração do Município, a qual 

deve ser implementada e cumprida pelo Poder Executivo, respeitada a conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, não cabendo ao Poder Legislativo a sua 

interferência. 

 

  Dessa forma, não é possível ao Poder Legislativo invadir a 

esfera do Poder Executivo estabelecendo-lhe atribuições, vez que está não é sua 
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função e configura afronta direta à Constituição Federal em seu artigo 2º, que 

estabelece a independência dos Poderes. 

 

  É pacífico na doutrina e na jurisprudência que cabe 

privativamente ao Poder Executivo a função administrativa, a envolver atos de 

planejamento, organização, direção e execução de políticas e de serviços públicos. 

Em outras palavras, os atos de concretude cabem ao Poder Executivo, enquanto ao 

Poder Legislativo estão deferidas as funções de editar atos normativos dotados de 

generalidade e abstração. 

 

  Conforme anota Hely Lopes Meirelles, “O sistema de separação 

de funções executivas e legislativas impede que o órgão de um Poder exerça 

atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não 

pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara 

estabelece regras para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o 

mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e 

concretos. O legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. 

Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, 

princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da 

Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante”. 

Dando continuidade ao raciocínio diz que “O prefeito atua sempre por meio de atos 

concretos e específicos, de governo (atos políticos) ou de administração (atos 

administrativos); ao passo que a Câmara desempenha suas atribuições típicas 

editando normas abstratas e gerais de conduta (leis). Nisso se distinguem 

fundamentalmente suas atividades. O ato executivo do prefeito é dirigido a um objetivo 

imediato, concreto e especial; o ato legislativo da Câmara é mediato, abstrato e 

genérico. Só excepcionalmente o prefeito edita normas através de decreto 

regulamentar e a Câmara pratica atos administrativos, de efeitos internos ou externos, 

consubstanciados em resolução ou em decreto legislativo. O prefeito provê in 

concreto, em razão de seu poder de administrar; a Câmara provê in abstracto, em 

virtude do seu poder de regular. Todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da 

Câmara  como também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição 

da Prefeitura ou do Prefeito  é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções 
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dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo 

Poder Judiciário” (Direito Municipal Brasileiro, 17ª ed. Atualizada por Adilson Abreu 

Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014, p. 735/736 e 739). 

 

  Como se vê, a imposição de atribuições ao Executivo em 

questões administrativas, conforme se observa no projeto lei, impede a iniciativa 

legislativa do Poder Legislativo.  

 

  Tal assertiva também se extrai da tese fixada na Repercussão 

Geral n. 917, na qual restou fixado que “não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Publica, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos” (STF, ARE 878.911-RJ, Tribunal Pleno, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, 29-09-2016, m.v., DJe 11-10-2016.) 

 

  Salientamos, porém, que a matéria poderá ser encaminhada ao 

Prefeito Municipal pela via da indicação, instrumento propício ao desempenho da 

atividade de assessoramento governamental cometida ao Poder Legislativo e 

expressamente prevista no artigo 145 do Regimento Interno desta Casa. 

   

  Por todo o exposto, entendemos ser a presente propositura 

ILEGAL E INCONSTITUCIONAL, ressaltando que a matéria exige quorum de maioria 

simples, nos termos do Artigo 36, caput, da Lei Orgânica do Município. 

 

Caso esta Douta Comissão de Justiça compartilhe do mesmo 

entendimento, apontamos para a observância da regra regimental disposta no §1º do 

artigo 54, que determina o imediato arquivamento das matérias julgadas 

inconstitucionais pela Comissão de Justiça e Redação.  

 

  

É como nos parece. 
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  Santo André, 04 de junho de 2020. 
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